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ANEXO - PROJETO JASICO 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LáCiTAÇÃO N-ç•- 2024,3.01.01E 

PROCESSO ADivuNJSTRATiv0 

1. DO OBJETO 
L1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPEjALIZADOS NA 

PRODUÇÃO, EDIÇÃO E DIVULGAÇÃO DE SPOTS DE 45 SEGUNDOS VERSANDO 
SOBRE AS AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS INSTITUCIONAIS DE INTERESSE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SALITRE,ATRAVÉS DE RÁDIO 
AM OU FM DE ABRANGÊNCIA REGIONAL QUE TENHA COBERTURA EM TODO 
TERRITÓRIO SALITRENSE. 

1.2. A contratação será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo: 

IT 	 UND 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA PRODUÇÃO, 
EDIÇÃO E DIVULGAÇÃO DE SPOTS DE 45 SEGUNDOS VERSANDO SOBRE AS AÇÕES, 

1 	PROGRAMAS E PROJE I OS INSI ITUCIONAIS UE IND ERESSE DO f LINDO MUNICIPAL DI 	 8.0 	Mês 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAL EIRE,ATRAVÉS DE RADIO AM OU EM 1)1 
ABRANGÊNCIA REGIONAL. QUI. I L 

CONTRATAÇÃO DE PRES I AÇÃO DE sumiços 1-51,1'CiAl i/ADOS NA PRODUÇÃO, t DIÇÃO i DIVU. 	 UI 45 SEGUNDOS 
VERSANDO SOBRE AS AÇÕES, PROGRAMAS 1 PROJE VOS INSTITUCIONAISDl IN I I RI SSi DO I di 	 Dl EDUCAÇAO DO 
MUNICÍPIO DE SALITRL,A I RAVÉS DL RÁDIO AM OU M Dl. ABRANGI 1,IRIA RI ,,À0NAI QUI I l NI IA COW 	C1=A EM IODO I LRRI IÕRIO 
SALITRENSF. 

2. DA PESQUISA DE PREÇO 
2.1. O Setor de Compras realizou ampla í.)5CAL,IiSi 	niercad,,_:.ovando-se em 

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto ser aLleit.H:. 	e. anexa-se 
ao processo os valores apurados compilados 2(11 	 ..so subsidiar o 
Valor de Referência no montante de R$ R$ 1.605,36 (quinze 	3c.;scentos e 
cinco reais e trinta e seis centavos), que norteará as decisões do Agente de 
Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, 
quanto à aceitabilidade das propostas. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A divulgação e publicação acopladas ações do PoLier Exe,..u[ivo Municipal, 

através do Fundo Municipal de Educação,não apenas fortDieci-a 	 rência e a 
prestação de contas à sociedade,cdino também 	 para 
o engajamento cívico e aparticipicao clemou,litic-a dos t.:ludt.idcs cie Salitre. A 
comunicação eficaz éessencial para garantir-  que os municipes estejam informados 
sobre as políticaspúblicas em andamento e tenham voz ativa no processo decisório, 
promovendo,assim, uma gestão mais democrática e eficiente. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR 0.E1,---.ENSA. 
4.1. O valor apresentado rio ÍDesquisa J ,riercae.., 211e;uuur... 

no Art. 75, inciso II, da Lei 	14.133/2021, 
contratação do objeto demandado neste termo, COiii peeL 
econômica, diante da onerosidade de urna licitação. O Art. 75, 

I a disposto 
licitação para 

ia relevância 
II, da Lei n°. 
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14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, 
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras 

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do 
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando 
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com 
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras 
e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Púpiica, 	aprovação e 
sanção de lei na esfera iederal, para 	 isonüinioa 	vijcipação de 
interessados em procedimerilos áoe visam 	as 	 LIÚS órgãos 
públicos acerca dos serviços disponioilizados per pessoas lisicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercaciológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de ,p -,:garnento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos teimo--; 	lei, o qual 
somelite perininrá as 

téciliLa e exonociiica indispeirsaveis 	garantia do 
curnprirne_nto das uorigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de 
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 1ít.133 de 01 de 
abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se 
admite a contratação direta, podendo a licitaigio ser dispensável 

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril 	2021, trouxe 
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu 
Art. 75, inciso II, que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II 
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis 
reais 2 deis ccIluu.,-us), 	 Ws serviços e 
compras 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACE2-   :AO 
5.1. Prazo e execução: 
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5.1.1. O prazo de execução dos serviços ate 31 	dezembro de 
2024, contados do recebimento da Nota de Eripenho, Contrato ;"..,1 Instrumento 
equivalente. 

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será , eeebido: 
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos 

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) 
SECRETARIA DE EDUCACAO para acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do 
serviço. 

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em are 15 (QUINZE) 
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) 
responsável(eis) designado(s) pelo(a) SECRETARIA DE EDUCACAO, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser 
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da 
adequação do serviço contratado. 

5.1.2.2.2. 	O referido. :3 ra170 	 suspenso, ou 

	

mesmo ser prorrogado, em everilual discordaiie, aos 	 prestação e 
validação, de modo que a CONTRATADA laça os .1itistes necessários cie correção, ou 
apresente as justificativas per-Linel')IeS a avaliação realizada. 

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) 
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico. 

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita 
pela Administração, devido a irregularidades em seu preen.j,i;i:en',L, será procedida 
a sua devolução para as necessárias correções. ::;õinente apõs re., -aesentação do 
documento, devidamente corrigido, e ubsei vados ouras pro,oJimentos, se 
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s). 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e 
fiscalizar sua execução; 

6.1.2. Encaminhar foi iriaimente 	.:ciranda`_ 
	

ae acordo 
com os critérios estabelecidos neste Projeto 

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA gue esteja em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo 
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectados; 

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas 
regulamentares e contratuais cabíveis; 

6.1.6. Liquidar o empenho e eietua 	paganiento 	CO \1  
dentro dos prazos preestabelecidos ern Contrato; 

6.1.7. Comunicar à CONTRA1ADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços; 

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe Lcilica da CCNTRAIADA _ recursos 
necessários para cumprimento do objeto do Conicaro; 
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6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos 
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza; 

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as 
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 
regularização; 

6.1.12. Permitir acesso Lios em 	EiCiOS ClaÁ 	 ADA às suas 
dependências para a execução dos sei•viços; 

6.1.13. Proceder com .. av -atia,,,, 	serviços e ,-AeSt.e- Cir.15 respectivas 
faturas decorrentes. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA COngïá,A, r 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto 
Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações 	exigências do 
fiscal do contrato, inerentes à exo. 	io do objei. :ontratua:; 

7.1.3. Sujeitar-se 	ampla e 	escrita 	 ;pui parte da 
CONTRATANTE, prestando todos es i2SCILIfeC:;11e111:05 se:LiL.teu: e atendendo 
prontamente às reclamações formuladas; 

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiei execução dos 
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados::CONTRATANTE 
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legai, prepostos ou 
empregados, em decorrência da r eiacão 	 não exca..indc r_u reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompannamento daa execuçãs dos serviços 
pela CONTRATANTE; 

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização 
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária; 

7.1.7. Manter durante toda a vigên...ia ao conti-ato, ein Jompatibilidade 
com as obrigações assumidas, c., 	as cuncii.es de 	 e qualificação 
exigidas no aviso de dispensa ele., 	,,ca Lie licita,;:_ u; 

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem Liocumento de 
identificação quando da execução 	objeto .1, 

7.1.9. Promover a e;,ecoção cios serviços dentro cios parâmetros e 
rotinas estabelecidas, em obs.:. aUncia às i-Jormas leais e 1,..gulamentares 
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa ..ecnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e d.reitos autorais 
sobre os diversos artefatos e produtos prOdliZiL;03 ao longo do coairato, incluindo 
relatórios e documentação técnica à Adrininistraço; 
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7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato; 

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações 
estabelecidas neste Projeto Básico; 

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, eni leinpo M.bil;  quaisquer 
justificativas de situações específicas que envoiva,irri impeciirriento ea cumprimento 
dos termos do Contrato, por razões alheias ao coita-01e da CUK: 1 RA ;‘,..)A; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANIÉe sempre qae 	pela equipe 
de fiscalização do contrato, relatánas e outras-  ,iacui- nenLas 	 , execução 
dos serviços; 

7.1.17. Manter 	ae Weos esdacc os. n:ormações da 
CONTRATANTE obtidas em função da execução aos serviços; 

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência 
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina 
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos 	documentos 
produzidos e abster-se de transferi!.  responsealiaa,:e e °tare.' e 

7.1.20. Assumir a responsabilidade por lodos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de ti- aoalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem viiirnas os seus empregaaas 	 C?. execução 
do objeto ou em conexão com ele, ainda que 	 .ia .; aeaeneencias da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados lei ceiras; 

7.1.22. Abster-se de reinanejai-  UU uuscdvar equiparou Os ou recursos 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários 
para a prestação dos serviços; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que posam sofrer os 
seus empregados, quando em serviço nas depoi.00-acias da CONTE :::"i\ITE; 

7.1.25. Adotar práticas de sustentabiiia.acie ambientai 	execução dos 
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo 
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação ao objeto licitEllório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da coei .1 a 	.:3111/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observacos peia nova cascos ; aica todos os 
requisitos de habilitação exigidos iia licir,açac engin-ai; s._ 	 ,as as demais 
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cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. CONTROLE DA EXECuçi,tr  O 
10.1. Nos termos do Eirl. 	, 	 , 	 -.irá designado 

representante para acompanhai ia 	 a execução 	serviço(s) 
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive :Jerante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de impei te.. .)es técnicas co 	redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em co-cespoasabilidade d Adiniiiistração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2° do ar t. 140 da Lei n9  14.133, 
de 2021. 

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, detelaininando o que 
for necessário à regularização das falhas ou deHilos obse: .iados 	_ancaminhando 
os apontamentos à autoridade competente_ pui a 	prtvide. 

11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dos serviços será efeiti.ido em moeda cor, ente nacional, 

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conia corrente da 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação ca(s) rJota(s) Fiscal(is) 
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico. 

11.2. O pagamento somente será autolizatio depois da efetaJdo o "atesto" 
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação eia ci-Jnformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, trecorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobresuado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação 	regulari/a„ão 	sitaação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia eiri ;ai.: constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento ã caia, _ida, sela .eali/i ea consulta ao 
Cadastro de Fornecedores para verificar a 	:ação das 	 de habilitação 
exigidas no aviso de dispensa eletrânica de licita t -,U. 

11.6. Constatando-se, a situação de iiiegularidage 	.,tratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no pra/o a. :5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua cii..resa. t) prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a 	 considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicai-  aos órgãos reaponsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadiiciplência eia contradada, bem como 
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quanto à existência de pagamento a ser eleLuuuo, para 	 acionados os 
meios pertinentes e necessários para gararitii o reoebirneilto 	Jiréciitos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a curo :tante devera 	r as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Naciiii.ai, nos termos 
da Lei Complementar n`r) 123, de "LUO6, .ido 	 isril.iti.oria quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele 1.2,-.Jirne. i\ 	 o pagamento 
ficará condicionado à apresentação cie comprovação, poi meio e ciocumento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário lavorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pela Contra_ente, 	a data do 
vencimento e o efetivo adirnplenientO da parcela, 	 aplicação 
da seguinte fórmula: Elvl = 1 x I\1 x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira 	0;00016438, as:srn 	_ -ado: 
I = (TX) ( 6 / 100 ) 	 = 0,00G16438 

365 	 -rx = Percentual da; taxi; 	al= 6% 

12. DAS SANÇÕES ADiviiit\áiSTR -  _ 
12.1. Comete infração administrali've nos termos cie ar t. .:55 da Lei n2  

14.133, de 2021, a Contratada que: 
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contralo; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do 	:.to 	cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 	 ao interesse 
coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução lotai de contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decoirencia de fato 

superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a: documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de ii.lidade de sua 
proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução L.L. 	eni.e.ga  do objeto 
da dispensa eletrônica de licitação 

12.1.8. apresentar Lieclaraç,.:. 	 ..xig.da para o 
certame ou prestar declaração tasca durai], 	pensa 	 lieftação ou a 
execução do contrato; 
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12.1.9. fraudar a di5j,ei-155J; 	 ii„ 	 ;.:ia ,:ar ato 
fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou comaler fraude de 
qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a Lustrar ui-; objetivos da 
dispensa eletrônica de licitação; 

12.1.12. praticar ato ieaivo previste io ad. 	 .546,  e 1°  
de agosto de 2013.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por ca.ito) por dia de 
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor oi--res}),),idente à parte 
inadimplente, até o limite de 9,9% ((nove vírguia have por _arem), 	e corresponde 
até 30 (trinta) dias de atraso; 

12.2.3. Multa de 0,66% (sesseritai 	s centésimos por cento) por dia 
de atraso, na execução dos serviços, calca 	_iesde o 1.A - rir-leira dia de atraso, 
sobre o valor correspondente à parte ;laia. 	 em caráter e>.aepcional, e a 
critério do órgão contratante, quando o atra._ 	a;passar 3 	t irrro1 aias; 

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobe o .ator total do 
contrato/nota de empenho, por descumprimentu do prazo ue entrei,,e,, sem prejuízo 
de demais sanções; 

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em 	de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar a instrumento 
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo e.rabelecido pela 
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão 
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte 
inadimplente; e 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o vaio: do c rtrato/nota de 
empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades ao art. a56, 	e IV da Lei n° 
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que: 

12.3.1. tenham sofrido corraar.aaaa aeriaitiva 	 1, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 	 tributoa, 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos isondo 	t.sti 	.,s: objetivos da 
licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para coritratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas i-aaliza:r-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a "r.pla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Ia' 	cie 2021, e 
subsidiariamente a Lei 	9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançOc,s, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter e_,JJCative: da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da prea.arcionalidade. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registracias r ; Cadastro de 
Forencedores. 
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13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABiuDADE Ai-viSIEN.TAL 
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no d.,e coLLer, o descarte 

correto e seguro de todos os insumos/iteris que lerem rerni:.ijo-: 	, -nanutenções, 
adotando práticas de sustentabiliciaae aii ij i ¡Lia , 2X ee: 

13.2. A CONTRATADA deveuli 	 para 
nacional sustentável no cumprimento de Ul.eLri7es e crime:: 	 estabilidade  
ambiental de acordo com o art. 225 da Cons,,i:aição Federai 

13.3. A empresa contratada dev(i. *: adotar 	 orientar seus 
empregados para adotarei-n condutas 

	
para r 	 consumo de 

energia elétrica, de consumo de água e 
	 produçao ao .i.Jsiduos sólidos, 

observadas e respeitadas as normas amL.,., 	entes. 
13.4. É dever da contratada, obsc, , 	• outras: o meiL, impacto sobre 

recursos naturais como flora, fauna, ai, 	O agua; preferência para materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem H c:al; maior eficiência 	utilização de 
recursos naturais como água e energia; maior geração cie empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reouzam a pressão 
sobre recursos naturais; e origem arnbientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos serviços. 

14. DOTAÇÃO OR.ÇAMENITÁRG-‘ 
14.1. As despesas correrão á conta Je Citações 	,cifL . 

do(a) SECRETARIA DE EDUCACAO, 
0501.12.361.0037.2.005 - Ivianutencao e 
no(s) elemento(s) de despesa(s): 	 -  
Jurídica, R$ 15.605,36 (quinze mil, seiscentos e cinco reais e Cri;,,:. 

H3 orçamento 
conômica 

Lducacao, 
as - Pessoa 

c,is centavos); 

Salitre/CE, 22 cie maio 	2024 

RA LANE 


